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TERMO DE REFERÊNCIA 

Unidade Solicitante Gerência Técnica - Setor de Tecnologia da Informação 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de 1 (uma) licença do Microsoft 365 Business Standard, como 

solução de videoconferência em nuvem, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses para o Conselho 

Regional de Biologia - 1ª Região (SP, MT, MS), CRBio-01. 

Item Descrição Unid. Quant. 

1 
Fornecimento de licença do Microsoft 365 Business Standard, válida pelo 
período de 24 meses 

Unidade 1 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A videoconferência é uma tecnologia que permite a comunicação de áudio e vídeo, de modo síncrono, 

entre pessoas em lugares diferentes. Ela possibilita algo que a chamada comum não permite: ver os seus 

contatos e interagir com eles. 

2.2. Essa forma de trabalho remoto vem apresentando resultados muito relevantes, tanto no aspecto da 

produtividade, como no da economicidade, e tende a se manter em uso de forma importante. Sendo a 

realização de reuniões pelos órgãos dirigentes do Conselho (Plenário, Diretoria e Presidência), realizadas 

mensalmente, e que envolvem a deliberação e tomada de decisões de que depende o regular 

funcionamento da entidade, além de outras reuniões realizadas pelas Comissões, como COFEP e CEP, 

faz-se necessário adquirir uma solução robusta. 

2.3. Dentre as soluções de videoconferência ofertadas no mercado, optou-se por fazer a aquisição do serviço 

Teams, componente do pacote Microsoft 365, por oferecer o melhor equilíbrio entre eficácia, 

economicidade e eficiência. Cabe destacar que a equipe técnica experimentou deficiências críticas com o 

produto adquirido anteriormente que fora baseado em uma concorrência com especificações abertas. 

Assim, esta decisão objetiva também em mitigar potenciais riscos com a aquisição. 

2.4. Embora uma prova de conceito (POC) possa fornecer informações valiosas sobre as capacidades de um 

produto, ela não necessariamente reproduz com precisão os cenários do mundo real ou o desempenho a 

longo prazo sob condições variadas. Depender apenas de uma POC para avaliar a qualidade e a 

adequação pode ignorar fatores críticos como escalabilidade, segurança, interoperabilidade e manutenção 

contínua. 

2.5. Após avaliação e pesquisa de valores, ficou evidente que as propostas comerciais para o produto desejado 

oferecem um nível de preços mais competitivo em relação às soluções concorrentes, em acordo com o 

princípio da economicidade da administração pública, e sem prejuízo de competição, uma vez que este 

modelo de licenciamento é ofertado por inúmeros parceiros comerciais do fabricante do software. 

2.6. Devido à necessidade de possibilitar reuniões oficiais, os aspectos de confiabilidade e estabilidade são 

fundamentais. O produto escolhido não só é apoiado por uma das maiores empresas de tecnologia da 

atualidade, mas também foi utilizado extensivamente e comprovou à altura dos requisitos exigidos. 
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2.7. Em resumo, a justificativa para a aquisição do produto especificado reside na sua vantagem econômica, 

redução de impactos de transição e priorização da robustez, visando garantir melhor eficiência e eficácia 

operacional como um todo, reduzindo significativamente os riscos de ocorrências de falhas no uso dessa 

solução, e com evitando interrupções dos trabalhos, reuniões, dos órgãos do CRBio-01. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. Fornecimento de 1 (uma) licença do Microsoft 365 Business Standard. 

3.2. A licença deve ser válida por um período de 24 (vinte e quatro) meses. 

4. CLASSIFICAÇÃO DE BENS COMUNS 

4.1. Trata-se de aquisição de bem comum. 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta do recurso específico consignado no 

Orçamento do CRBio-01, elemento de despesa 6.3.1.3.02.01.037 (serviços de internet), projeto 5005, do 

exercício de 2024, e na mesma rubrica nos exercícios que alcançarem o serviço. 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. O prazo de entrega do bem é de 10 dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento 

e Nota de Empenho, em remessa única, no seguinte endereço: Rua Manoel da Nóbrega, 595, conj. 111, 

CEP: 04001-083, Paraíso, São Paulo/SP, CNPJ: 02.366.047/0001-07, no período das 10:00 às 12:00 

horas, e das 13:00 às 16:00 horas, de segunda-feira a sexta-feira, em dias úteis. 

6.2. O bem será recebido provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

6.3. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 

da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.4. O bem será recebido definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após 

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
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7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido provisoriamente com as 

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo. 

7.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado. 

7.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

condições estabelecidos no Termo de Referência. 

7.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela Contratada. 

7.7. Promover o recebimento provisório e o definitivo. 

7.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no aviso e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 

as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade. 

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

8.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 

avarias ou defeitos. 

8.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

8.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.7. Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagens, seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria impressão dos produtos. 

8.8. O carregamento e descarregamento dos produtos ficam inteiramente por conta da Contratada. 

8.9. A Contratada deverá avisar e agendar com antecedência a data para entrega do material. 

8.10. Informar à Contratante, sempre que houver alteração, nome, endereço, telefone e e-mail do responsável 

a quem devem ser dirigidos os pedidos, comunicações e reclamações. 

8.11. Acondicionar devidamente os produtos, de forma a não os danificar durante operações de transporte, 

carga e manuseio. 



 

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA - 1ª REGIÃO (SP, MT, MS) - CRBio-01 

Rua Manoel da Nóbrega, 595, conjunto 122, Paraíso, São Paulo, SP - CEP 04001-083 

Telefone: (11) 3884-1489 - www.crbio01.gov.br 
 

 

8.12. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores   SICAF, 

a empresa Contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS   CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas   

CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

10.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência deste, não 

implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais. 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, 

através de boleto ou depósito bancário indicados pelo contratado. 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão Contratante 

atestar a execução do objeto contratado. 

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 

11.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 

de 2018. 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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11.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

Contratante. 

11.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização de regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.8. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa. 

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

11.9.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante.  

11.10. Por ocasião do pagamento, o CRBio-01, como substituta tributária do Governo Federal, serão retidas na 

fonte as contribuições e impostos federais nos termos da legislação em vigor, mormente aquelas previstas 

na IN-SRF 1.234/2012, ou em outros dispositivos legais, quando couber. 

11.11. Se a Contratada for optante do Simples Nacional, deve manter atualizada a Declaração da exigência 

contida da IN-SRF nº 1.234/2012. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

13. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 

Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

14.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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14.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

14.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

14.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

14.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.10.1 considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

14.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

14.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência pela falta do subitem 14.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

14.2.2. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 14.1.1 a 14.1.12; 

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 14.1.2 a 14.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 14.1.8 a 

14.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

14.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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14.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional 

ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização (PAR). 

14.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato 

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

14.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

14.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas neste Termo de Referência. 

 

 

Responsáveis pela elaboração deste Termo de Referência: 

Leonardo Gil Andrade de Almeida 
Analista de Tecnologia da Informação 

Edison Kubo 
Gerente Técnico 

 


